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 MAPA RESUMO DAS DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 10/01/2023 
 

ORDEM DE TRABALHO DELIBERAÇÃO 

1. Tomada de posição sobre a quebra de 
produção de castanha, azeite, amêndoa e vinha - 
para DISCUSSÃO e DECISÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a proposta de tomada de posição apresentada nesta reunião e 
proceder à divulgação da mesma conforme nela proposto 

2. “Us Bat’ N’ Pelle” Associação Cultural, Musical 
e Recreativa – Pedido de apoio financeiro – para 
APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Cultural, Musical e 
Recreativa “Us Bat’ N’ Pelle”, no montante de €2.003,40 (dois mil e três euros e quarenta cêntimos), para 
pagamento de faturas de 3 viagens já efetuadas pela Empresa Santos, Lda, conforme referido no ofício, 
registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 6625 (seis mil seiscentos e vinte e 
cinco) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

3. Motoclube Alfandeguense “Bota’T 
N’umaStrada” – pedido de apoio financeiro – para 
APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Motoclube Alfandeguense 
“Bota’ T’ N’uma Strada”, no montante de €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), para a realização do Passeio 
Todo o Terreno realizado no dia 11 de dezembro, conforme referido no ofício, registado na aplicação de 
Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7016 (sete mil e de dezasseis) do ano de 2022 (dois mil e vinte 
e dois) 

4. Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Marinha 
de Pombal – Pedido de apoio financeiro – para 
APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de 
Santa Marinha de Pombal, no montante de €9.000,00 (nove mil euros), para a realização de obras, conforme 
referido no ofício, registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 6279 (seis mil 
duzentos e setenta e nove) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

5. Junta de Freguesia de Vilarchão – Pedido de 
apoio financeiro – para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Junta de Freguesia de Vilarchão, 
no montante de €4.749,00 (quatro mil setecentos e quarenta e nove euros), para poderem manter a caixa ATM 
na aldeia de Vilarchão, conforme referido no ofício, registado na aplicação de Atendimento e Expediente da 
Medidata sob o nº 2853 (dois mil oitocentos e cinquenta e três) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

6. Junta de Freguesia de Vilarelhos – Pedido de 
apoio financeiro – para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Junta de Freguesia de Vilarelhos, 
no montante de €4.000,00 (quatro mil euros), para ajudar a custear as despesas referentes ao lançamento do 
livro “Vilarelhos, Tempos e Memórias”, conforme referido no ofício, registado na aplicação de Atendimento e 
Expediente da Medidata sob o nº 6280 (seis mil duzentos e oitenta) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

7. Inteligência Local – Associação para a 
Regeneração, Desenvolvimento e Governança 
das Economias Locais – Pedido de apoio 
financeiro – para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação “Inteligência Local”, 
no montante de €330,45 (trezentos e trinta euros e quarenta e cinco cêntimos), para pagar os custos 
associados à criação da referida Associação”, conforme referido no e-mail enviado e registado na aplicação de 
Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7125 (sete mil cento e vinte e cinco) do ano de 2022 (dois mil e 
vinte e dois) 

8. Proposta de Regulamento de Horários de 
Trabalho e Assiduidade da Câmara Municipal de 
Alfândega da Fé - para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar o Regulamento Interno de Funcionamento e Registo de Controlo de 
Assiduidade e Pontualidade dos Trabalhadores do Município, anexos à informação da Divisão Jurídica, 
Administrativa e Recursos Humanos, registada na aplicação do Atendimento e Expediente, da Medidata, sob o 
nº 111 (cento e onze) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) 

9. Protocolo de Colaboração entre o Município de 
Alfândega da Fé e a Associação Humanitária dos 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a celebração do referido protocolo, nos termos e de acordo com a 
minuta anexa à informação da Divisão Jurídica, Administrativa e Recursos Humanos, registada na aplicação do 
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Bombeiros Voluntários de Alfândega da Fé – 
Aquisição de um camião cisterna - para 
APROVAÇÃO; 

Atendimento e Expediente, da Medidata, sob o nº 6 (seis) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) 

10. Escritura de Promessa de Compra e Venda 
de talhões de terreno compreendidos no 
Loteamento da Zona Industrial de Alfândega da 
Fé – DISTRATE - para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, autorizar o distrate da escritura de promessa de compra e venda realizada em 
14 de dezembro de 1990, nos termos e de acordo com mencionado na informação da Divisão Jurídica, 
Administrativa e Recursos Humanos, registada na aplicação do Atendimento e Expediente, da Medidata, sob o 
nº 100 (cem) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

11. Proposta de Afetação de Despesas com 
Pessoal para 2023 - para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar a proposta apresentada pelo Senhor Presidente da Câmara, registada 
na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 86 (oitenta e seis) do ano de 2023 (dois mil e 
vinte e três) 

12. Modificações aos Documentos Previsionais 
de 2022 - 18ª Alteração Permutativa ao OM | 
GOPS 2022 - para CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor da informação da Divisão Financeira, registada na aplicação 
de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7649 (sete mil seiscentos e quarenta e nove), do ano de 
2022 (dois mil e vinte e dois) 

13. Empréstimo de curto prazo, nos termos do 
art.º 50.º da Lei nº 73/2013, de 3/9, até ao 
montante de €300.000,00 - Ratificação nos 
termos da competência que é conferida pelo n.º 3 
do artº 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ao Senhor Presidente da Câmara; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara, Eduardo 
Tavares, através de despacho por si proferido em vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e dois, registado 
na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7621 (sete mil seiscentos e vinte e um) do ano 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), que autorizou a consulta a entidades bancárias para a contração de um 
empréstimo de curto prazo até ao montante máximo de €300.000,00 (trezentos mil euros) pelo prazo de 12 
(doze) meses 

14. Empreitada de “Ampliação e Requalificação 
da Zona Industrial com criação de incubadora de 
empresas - Fase 1 – Auto de Medição Nº 4TN – 
para CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da decisão tomada pelo Senhor Vereador em Regime de 
Permanência, através de despacho proferido em 14-12-2022, contido na informação da Divisão de Obras e 
Planeamento, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7251 (sete mil 
duzentos e cinquenta e um) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

15. Empreitada da “Escola Básica e Secundária 
de Alfândega da Fé – Remodelação e 
Requalificação – 2.ª Fase – Auto de Medição N.º 
2 TN – para RATIFICAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Vereador em regime de permanência, 
através de despacho proferido em 21-12-2022, contido na informação da Divisão de Obras e Planeamento, 
registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7502 (sete mil quinhentos e dois) do 
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), que aprovou o Auto de Medição nº 2TN, no valor de €110.016,14 (cento e 
dez mil e dezasseis euros e catorze cêntimos), relativamente à empreitada de “Escola Básica e Secundária de 
Alfândega da Fé – Remodelação e Requalificação – 2ª Fase” 

16. Empreitada de “Reconstrução e Ampliação do 
Edifício Lagar D’El Rei” – Auto de Medição 3 TN - 
para RATIFICAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Vereador em regime de permanência, 
através de despacho proferido em 09-12-2022, contido na informação da Divisão de Obras e Planeamento, 
registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7154 (sete mil cento e cinquenta e 
quatro) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), que aprovou o Auto de Medição nº 3TN, no valor de €95.790,65 
(noventa e cinco mil setecentos e noventa euros e sessenta e cinco cêntimos), relativamente à empreitada de 
“Reconstrução e Ampliação do Edifício Lagar D’El Rei” 

17. Setor de Licenciamento - processo PC.72/22 - 
PH.301/22 - Emitida certidão para constituição de 
edifício em regime de propriedade horizontal - 4 
frações, sito em "Penedras" - Alfândega da Fé 
(prédio urbano inscrito na matriz sob o artigo n.º 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
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1993 e descrito na conservatória do registo 
predial de Alfândega da Fé sob o n.º 
32043/20170201), da Freguesia de Alfândega da 
Fé, requerido por Rumodinâmico, Lda. - para 
CONHECIMENTO (competência VU-15, 
subdelegada no Vereador da DUA); 

18. Proposta de Adesão ao “Pacto Local para a 
Empregabilidade e Empreendedorismo Jovem” – 
para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, assumir o compromisso com o Pacto Local para a Empregabilidade e 
Empreendedorismo Jovem, nos termos e de acordo com o referido na informação da Divisão Económica, 
Social e da Educação, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 7228 (sete mil 
duzentos e vinte e oito) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

19. Refugiados da Guerra na Ucrânia – apoio 
para Alojamento Local, de acordo com a alínea 
v), do nº 1 do artigo 33 da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro – para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, aprovar o pagamento dos €1.501,00 (mil quinhentos e um euros) ao alojamento 
local, em complementaridade ao apoio da Administração Central, de acordo com a alínea v), do nº 1 do artigo 
33 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, nos termos referidos na informação da Divisão Económica, Social e da 
Educação, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 6168 (seis mil cento e 
sessenta e oito) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

20. Apoio Financeiro Destinado ao Fomento da 
Produção Pecuária - para CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou conhecimento teor da informação do Gabinete + Economia, registada na aplicação 
de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 6996 (seis mil novecentos e noventa e seis) do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois) 

21. Relatório Anual da atividade da Equipa da 
Atenção Biopssicosocial à Pessoa Idosa - para 
CONHECIMENTO; 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do referido relatório, registado na aplicação de Atendimento e 
Expediente da Medidata sob o nº 84 (oitenta e quatro) do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) 

22. TARIFÁRIOS 2023 (AA + SAR + RU) – para o 
utilizador final - para APROVAÇÃO; 

Deliberado, por MAIORIA, com três votos a favor e dois votos contra, dos Senhores Vereadores Vítor Bebiano e 
José Almendra, aprovar, nos termos e de acordo com o referido na informação da Divisão de Águas e 
Saneamento, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 95 (noventa e cinco) do 
ano de 2023 (dois mil e vinte e três), os Tarifários ao Utilizador Final para 2023 (AA + SAR + RU), 
salvaguardando o seguinte:  
a) Nos termos do nº 1 e nº 3 do artigo 11º-A do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a definição das tarifas 
dos serviços municipais está sujeita a atualizações anuais que entram em vigor a 1 de janeiro de cada ano, 
devendo as entidades gestoras remeter à entidade reguladora os tarifários dos serviços no prazo de 15 dias 
após a sua aprovação, obrigando à aprovação desta proposta de tarifário ainda que não tenha sido emitido o 
parecer da ERSAR 

sandrac 


